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LEI Nº 4.983 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

 

 

Inclui no Calendário Oficial da Cidade de Nova 

Iguaçu a Semana Municipal do Fotógrafo, e dá 

providências. 

 

Autores: Vereador Alexandre Rocha de Azeredo – ALEXANDRE DA PADARIA 

                 Vereador Eduardo Reina Gomes de Oliveira – DUDU REINA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art. 1º Inclui no Calendário Oficial da Cidade de Nova Iguaçu, a Semana Municipal do 

Fotógrafo a ser comemorada anualmente no dia 08 de janeiro, data alusiva ao Dia do Fotógrafo. 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Iguaçu, RJ, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
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